
 
 
 
 

 
 

Resolução CONSUN Nº  014/2011 
 
 

Institui os Cursos de Bacharel em Desenvolvimento 
Rural e Gestão Agroindustrial na Unidade de Ensino da 
UERGS em Santana do Livramento, de Bacharel em 
Administração Rural e Gestão Agroindustrial na Unidade 
de Ensino da UERGS em Cachoeira do Sul e de 
Engenharia de Bioprocessos e Biotecnologia na Unidade 
de Ensino da UERGS em São Borja 

 
 
O CONSELHO SUPERIOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO RIO GRANDE DO 
SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Estadual nº 11.646, de 10 de 
julho de 2001, e pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto Estadual nº 43.240, de 15 de julho 
de 2004, fundamentado no art. 53, inciso I, da Lei 9394, de 20 de dezembro de 1996, e 
em decisão tomada na sua 88ª Sessão Extraordinária, realizada no dia 06 de outubro de 
2011, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Instituir os Cursos de Bacharel em Desenvolvimento Rural e Gestão Agroindustrial 
na Unidade de Ensino da UERGS em Santana do Livramento, de Bacharel em 
Administração Rural e Gestão Agroindustrial na Unidade de Ensino da UERGS em 
Cachoeira do Sul e de Engenharia de Bioprocessos e Biotecnologia na Unidade de Ensino 
da UERGS em São Borja 
 
Parágrafo Único - Os Projetos Pedagógicos de Curso dos cursos de Bacharel em 
Desenvolvimento Rural e Gestão Agroindustrial e de Bacharel em Administração Rural e 
Gestão Agroindustrial devem ser revisados por um Grupo de Trabalho. 
 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Porto Alegre, 13 de outubro de 2011. 
 
 
 
 

Fernando Guaragna Martins 
Presidente  CONSUN 

 


